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DELIBERAÇÃO CRH Nº 111, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009 

 
 
Estabelece conteúdo mínimo dos estudos 
técnicos e financeiros para fundamentação 
da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
de domínio do Estado de São Paulo a ser 
apresentado pelos Comitês de Bacias para 
referendo do CRH 

 
 
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, considerando: 
 
- a Lei 12.183, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a cobrança pela utilização 
dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação 
dos seus limites, condicionantes e valores, e dá outras providências; 
- o Decreto 50.667, de 30 de março de 2006, que regulamenta dispositivos da Lei 12.183 
de 29 de dezembro de 2005, que trata da cobrança pela utilização dos recursos hídricos 
para fins de abastecimento público e uso industrial do domínio do Estado de São Paulo, e 
dá providências correlatas; 
- o artigo 14 do Decreto 50.667, de 30 de março de 2006, que determina as etapas a 
serem atendidas para a implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos para fins 
de abastecimento público e uso industrial do domínio do Estado de São Paulo, por bacia 
hidrográfica; 
- o inciso IV do artigo 14 do Decreto 50.667, de 30 de março de 2006, que estabelece 
como uma das etapas para implantação da cobrança a aprovação, pelos CBHs, de 
proposta ao CRH contendo: os programas quadrienais a serem efetivamente realizados, 
as parcelas de investimentos a serem cobertas com o produto da cobrança, os valores a 
serem cobrados na Bacia e a forma e periodicidade da cobrança; 
- a Deliberação CRH nº 71, de 25 de julho de 2007, que institui a Câmara Técnica de 
Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos, com o objetivo de analisar propostas, discutir 
e propor diretrizes e procedimentos que venham orientar e agilizar a implementação deste 
instrumento da Política Estadual de Recursos Hídricos; 
- o artigo 2º da Deliberação CRH nº 71, de 25 de julho de 2007, que estabelece as 
competências da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos; 
- a Deliberação CRH nº 101, de 09 de setembro de 2009, que aprova a minuta de decreto 
que regulamenta a cobrança pela utilização dos recursos hídricos de domínio do Estado 
de São Paulo pelos usuários rurais, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 1º 
das Disposições Transitórias da Lei 12.183, de 29 de dezembro de 2005; 
- que a cobrança pelo uso dos recursos hídricos deve ser amplamente discutida com os 
setores usuários, de forma a aproximá-los da gestão dos recursos hídricos, reconhecendo 
a sua importância e que as etapas deste processo devem estar relatadas no estudo, 
desde a formação de grupo ou câmara técnica específica, até a aprovação da proposta de 
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cobrança pelo CBH; 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - Fica estabelecido o conteúdo mínimo dos estudos técnicos e financeiros para 
fundamentação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São 
Paulo, a ser contemplado nas propostas apresentadas pelos CBHs, as quais serão 
submetidas às devidas Câmaras Técnicas deste Conselho para avaliação e posterior 
encaminhamento ao mesmo, conforme segue: 

I. Plano de Bacia aprovado e atualizado, em conformidade com a Deliberação CRH 
n° 62, de 04 de setembro de 2006; 

II. A indicação da efetivação do cadastro específico de usuários, nos termos do artigo 
6° do Decreto n° 50.667, de 30 de março de 2006; 

III. A caracterização sucinta da Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos - UGRHI; 

IV. O histórico dos trabalhos relativos à cobrança na bacia hidrográfica, com indicação 
dos segmentos participantes e das reuniões e oficinas realizadas para discussão e 
formulação das propostas de mecanismos de cobrança; 

V. A comprovação da qualificação e composição da Plenária do CBH que aprovou a 
proposta de cobrança,em atendimento ao parágrafo 2º do artigo 6º da Lei 12.183, 
de 29 de dezembro de 2005; 

VI. O perfil socioeconômico do universo dos usuários, compreendendo a distribuição 
física da população, discriminação por tipo de uso, distribuição por setor de 
atividade, serviços públicos de abastecimento, industrial e rural; 

VII. A definição do percentual das ações do Plano de Bacia que serão financiadas com 
recursos financeiros advindos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de 
domínio do Estado de São Paulo.  

VIII. A avaliação quantitativa e em valores monetários, da importância da captação, do 
uso consuntivo e do uso para diluição e assimilação de efluentes, com ênfase 
especial na avaliação da importância da carga orgânica, expressa por meio do 
parâmetro Demanda Bioquímica de Oxigênio, previstos para a fase inicial da 
cobrança; 

IX. A avaliação dos impactos da cobrança sobre o preço econômico da água para 
irrigação e seu uso na atividade rural; 

X. A avaliação dos impactos da cobrança sobre o preço econômico da água para os 
usuários urbanos, prevendo-se o valor transferido para os consumidores 
residenciais e para as indústrias; 

XI. A avaliação dos impactos da cobrança sobre o preço econômico da água para os 
setores usuários industriais enfocando os custos de produção; 

XII. A estimativa de usos outorgados e numero de usuários, estimativa de usuários 
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ainda não integrados ao sistema; 

XIII. A justificativa dos Preços Unitários Básicos – PUBs, bases de cálculo e coeficientes 
ponderadores a serem adotados para captação, consumo e carga poluidora na 
UGRHI; 

XIV. O estabelecimento da forma de cobrança, valor mínimo para emissão de boleto, 
periodicidade da cobrança, forma de progressividade, caso pertinente; 

XV. A situação do CBH em relação ao atendimento ao Artigo 14 do Decreto n° 50.667, 
de 30 de março de 2006; 

XVI. A composição da receita da cobrança segundo sua origem, setor de atividade, 
categoria de usuário e montante do valor a ser arrecadado;  

XVII. Os planos de investimentos para aplicação dos recursos em obras ou ações 
previstas no Plano de Bacia para atendimento às metas estabelecidas, e as 
parcelas dos investimentos a serem cobertos com o produto da cobrança; 

XVIII. O histórico do uso dos recursos do FEHIDRO na UGRHI; 
XIX. A estrutura existente e o desempenho da entidade responsável pela cobrança; 
 
Artigo 2º - Fica estabelecido o conteúdo mínimo da deliberação do CBH que aprova a 
proposta de cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, 
conforme segue: 
 
I. Constituem considerandos: 

a. a Lei n° 7.663/91; 
b. a criação do CBH; 
c. a Lei n° 12.183/05, regulamentada pelo Decreto n° 50.667/06; 
d. a deliberação do CBH que definiu a data de início da implantação da cobrança na 

UGRHI; 
e. a deliberação do CBH que aprova o Plano de Bacias; 
f. a criação do Grupo de Trabalho ou Câmara Técnica de Cobrança; 
g. o cadastro específico de usuários; 
h. as deliberações do CRH que estabelecem os procedimentos, limites e 

condicionantes para a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 
i. que os órgãos gestores realizarão a revisão e a consolidação dos dados cadastrais 

dos usuários, auxiliando na constituição de banco de dados específico para a 
cobrança na Bacia.  

 
II. Os Preços Unitários Básicos (PUBs) definidos pelo CBH para: 

a. captação, extração e derivação: PUBcap  
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b. consumo: PUBcons  
c. lançamento: PUBDBO5,20  

III. A progressividade de aplicação da cobrança, caso o CBH tenha optado por implantar 
a cobrança progressiva; 

IV. O valor total da cobrança que cada usuário deverá pagar será calculado com base 
nos usos de recursos hídricos a serem efetuados no ano do pagamento, a partir da 
data do início de sua utilização até  31 de dezembro do mesmo ano; 

V. A definição da periodicidade de pagamento dos boletos - em parcela única ou em até 
12 parcelas mensais de igual valor; 

VI. O estabelecimento do valor mínimo a ser cobrado (de acordo com os custos 
operacionais para realização da cobrança); 

VII. A enumeração, justificativa e definição dos Coeficientes Ponderadores (CP), 
conforme estabelecido em legislação específica vigente; 

VIII. Definir onde serão aplicados os recursos arrecadados com a cobrança, de acordo 
com as metas prioritárias estabelecidas no Plano de Bacia; 

IX. Prever a necessidade de revisão, pelo CBH, dos termos constantes desta 
Deliberação após dois anos contados a partir da emissão dos boletos de cobrança 
na Bacia. 

 
Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor a partir desta data. 
 

 
FRANCICO GRAZIANO NETO 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
 


